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AUTUAÇÃO

Aos 2^ dias do mês de 7^ SJ^::7? do

ano de mil novecentos e <v /'/é/o Ài , autúo, nos Têrmos da

Lei, a petição de fls. e mais documentos que se seguem.
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Ng ̂ 62/86.

" AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A DOAR UM iÍREA DE TERRA PERTENCENTE Ã MÜNICI

PALIDADE, PARA O GOVERNO DO ESTADO^ DO ESPÍRI

TO SANTO.- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA -"

O Presidente da Câmara Municipal de Linhares, Estado
do Espírito SantOp no uso de suas atribuições legais, decreta a s^
guinte Leis-

Art# ic - Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

doar uma área de terra pertencente à Municipalidade, si
tuada no centro da cidade, ao Governo do Estado do Espíri
to Santo - Secretariá de Estado da Justiça com as Sfi

guintes característicasí-

Medindoí- 38,00 x 16,10 ra
2írea totais- 611,80 ra (seiscentos e onze, vírgula oiten

ta metrps quadrados)

Confrontações;-
Ao Leste, com Rua Projetada

Ao Norte, cora Rua João Francisco Calmon

A Oeste, cora Avenida Rio Doce

Ao Sul, com o prédio da Secretaria.Municipal de Assistên

cia Social, Rural e Urbana.

§ línicó - A área constante deste Artigo, destina-se à reform e am
\  pliação do Fórum de Justiça da Comarca de Linhares, Esta

do do Espírito Santo.

Art» 2S - Esta Lei entrará em vigor na data.de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Linhares,

tado do Espírito Santo, aos vinte dias do raes de outubro de mil no

vecentos e oitenta e seis.

Jovino Viana de jgpiíza
-Presidente-
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MENSAGEM N^. 00026/86.

10 de outubro de 1.986.

EXM5. SR. JOVINO VIANA DE SOUZA E DEMAIS NOBRES VEREADORES:

Estamos encaminhando a essa Augusta Casa de Leis, o Projeto n^.

00026/86, incluso, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Munic_i

pai, a doar uma área de terra pertencente a esta Municipalidade, ao

Governo do Estado do Espírito Santo/Secretaria de Estado da Just^

ça, objetivando a ampliação e reforma do FÓrum da Comarca de Linha

res. Estado do Espírito Santo.

A doação total da área a que se refere o Artigo 1-., visa regulari^'

zar o terreno, uma vez que, após levantamento efetuado no setor

competente desta Prefeitura, foi constatada a inexistência'da Lei

de Doação, da referida área.

Diante do exposto e por motivos justos, contamos com a compreensão,

apreciaçãç de decisão da soberania dessa Edilidade à presente pro

posição, em caráter de urgência.

encios

Bamuel /BatxstiaMCJru

Prefei/to MunictLpa
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^í'e^eilufa y^unlcipal àe Jliníiai'es
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PROJETO DE LEI M®. 00026/86, DE 10/10/86.

0"

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MU

NICIPAL, A DOAR UMA ÁREA DE TERRA PER

TENCENTE À MUNICIPALIDADE, PARA O GO

VERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SE

CRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA".

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espirito

Santo : Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. is. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,

autorizado a doar uma área de terra pertencente à Municipalidade,s^

tuada no centro da cidade, ao Governo do Estado do Espírito Santo-

Secretaria de Estado da Justiça, com as seguintes características:

Medindo : 38:00 X 16:10 m

Área total : 611,80 m^ (seiscentos e onze metros vírgu

Ia oitenta decímetros quadra

dos) .

Confrontações: Ao Leste, com a Rua Projetada;

Ao Norte, com a Rua João Francisco Ca^

mon;

A Oeste, com a Avenida Rio Doce;

Ao Sul, com o prédio da Secretaria Muni^

cipal de Assistência Social, Rural e Ur

bana.

§ ÚNICO - A área constan-fà deste Artigo, destina-se à
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^^^1II I 11 Óiríiçs ^úU io9 ytíunicipal

^1'efieUupa ^^tunicipal 3e M.inliapes
^aíintlt Se ^rtfeile

Projeto de Lei n-. 00026/86, -2-

reforma e ampliaçao do Fórum de Justiça da Comarca de Linhares,

tado do Espírito Santo.

Art. 2^. - Esta Lei entrará, em yigor na data. de _sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espirito

Santo, aos dez dias do mês de outubro do ano de mil, novecentos e

oitenta e seis.

Baam

lE
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CÂIIiaRA MyHICíPAL DE LI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: F I NA N r A S

A...C.QMI.S.SÃQ...nE..,F.IMAN.CAS....r.eunid:a.-.com-.-.

TDDQS...SEUS....MEMBP.OS...E...D.E....PARECEE...FAVOM.VEL...A,O...P.ROJECDO...

D.E....LEi...N9.....Q.2.4.6./.S.6...J5.ue....'.'....AU-'EO,EIEA-.a-CHEF.E-Díl--P-ODER-.-EXE-

CUTITO MUNICIPAL, DOAR UMA AREA DE TEPRAS PEPTENCEN//

~ .IEjS...A...MUNlCIEALI.DAD.E.^....EA_RA....Q...G.OVERN.O.-.nO-ESTAD.a-D.O-ES--.

" PIE.ITO SANTO- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, x.x.x.x

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar

Sala das:

Presidente

Relator / [aJÀA^Sv;'

Membro

Sess es



<1 -Cr -ir -ü

Mííir?- ^943

AMARA MiRICIPAL DE LI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO OE: JUSTIÇA

A COMISSÃO DE JUSTIÇA reunida com todos

seus MEMBROS é de PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

n? 0246/86 que " AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL, DOAR UMA ÃREA DE TERRA.S PERTENCENTE Ã MUNI

CIPALIDADE, PARA O GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SAN

TO- SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA por' ser CONSTI

TUCIONAL, tudo de conformidade com a ASSESSORIA JURÍ

DICA desta Casa de Leis. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

Era o que tínhamos a opinar

Sala das Sessões]

Presidente

Relator

Membro
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